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LEI HO 2.991 LE 04 LE JUNHO DE 1.993. 

“pispõe sobre emplaçgamento de vgiculos automnttores 

das empresas concessionárias de serviços puúuteticos 

que pregten serviços no municígçio ci Inclaiatulia! 

LUIZ ALBERTO PEREIRA, Presidente va Câmara Municipal de 

Indazatuliay usando das atribuições que lh gão conferidas por 

leis 

Faz SABE, que a Cbmara Municipal mantesues qo ela o promulgar 

sos tormos do artigo Sl, paragráfo TB da LaDiMades a seguinte 

Lied a 

Aria leo Fixa do Poder Páblico Municipal chrigado a 

steterminar que a frotas dy ugículos automotores das empregas 

concessionárias de serviços pútilicos municipal emp lagueto 

seus urículos no érgão «estadual sechiado no municipio de 

Trdaiatutia. enquanto perdurar a concessão ow comriratas 

Parégrato 18 “ Somente deverão esr emplacados os vriculos que 

efetivamente serdo utilizados no município para a CONSECUÇÃO 

da concessão ou contratos 

Parâagrsto 2 - Aplica-se esta lei à concessionária de crruULgo 

paátilieo» Cu a contratadar que tenha por prazo da concessão» 

ou do gersiçõos no mínimo de um ando 

Fo Ea A “o - às condições impostas no argtigo 12 deverão constar 

em todos os Egitais para resglização de Progesso Licitatório 

utilizados 
   

  

concernente ds obras o serviçõe em que sarãg 

spt los automotores a 

     

   
   
   

    

Prta 30 me wmmta leio entrarão emo vigor na datas dm o muá 

putilicação 

prt 49 —- Revuogam-so às disposi, Contrário 

Cámara Municipal da Indataltutiaé de junho de LFP3 

ro 

 


